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ld:01AB38BF74AFE151 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA • PIAUI 
CNPJ n•: 06.553.739/0001•07 

DECRETO N º 018/2025, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INHUMA, ESTADO DO PIAuf. no u s o d e suas 
a tribuições que lhe são conferid as p e la Con s tituição d a República Fed er ativa d o Brasil e 
p e lo dis pos itivo d o art. 65, inciso VI d a Lei O rgânica d o Mu nic ípio d e Inhuma -PI: 

CONSIDERANDO que a Con stituição Fed eral de 1988 e a Lei 
C omplem entar n º 101 /2000 (Lei d e R esponsabilida d e Físcal) em seu art. 4 8º. impõe aos 
G estores o d e ver d e ser transp aren te n a gestão d a Administr ação Pública; 

CONSIDERANDO que uma d as formas d e t ransparên cia d a G estão Pública é 
exer cid a a través de audiên cias pú blicas com a particip ação popular; 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica con voca.d a Aud iência Pública para o d ia 14 d e n ovem bro d e 2 0 2 5, 
(SEXTA- F EIRA), às 0 9 ;00 h or as n o Auditório d a Câmara Municipal, localizad a na Rua 
Santo Antô n io . n º 9 7 - B ailTo Centro - CEP: 64.535-000 - INHUMA-PI, tendo como p a u ta: 

• Apresentação d as Ações que foram d esen volvidas p ela G estão Municipal n o 1 ° e 
2º Q uadrimestre de 2 0 25. 

Parágrafo único - Para essa a u diên cia pública, ficam con vid a d os e convocad os 
t od os os Veread o res, Secretários Munic ipais, C ontro la dores, Fiscais do Municíp io , 
Conselh eiros MUnicipais e Assesso res, d eve ndo essa convocação ser 
publicad a , n o Mural d a Prefeitura e n o Diário Oficial d os Municípios, b e m como, n os 
ve íc ulos d e comunicaçõe s locais, dis poníveis e acessíve is à gestão municipal, p ara que 
sej a d a d a ampla publicid a d e, e com a finalida d e d e que 
toda a p o pulação Inhume n se partic ipe d a r e ferida Audiê n c ia Pública. 

Art. 2 • - Este Decreto e n tra e m vigor na d a ta d e sua publicação. 

Reg:iatre-ae, Publique-se e Cumpra-se. 

G a binet e d o Prefe ito Munic ipal de Inhuma - PI, 2 1 d e outubro d e 2 0 25. 

ELBERT HOLANDA MOURA 
Prefeito Municipal 

ld:01AB38BF74AFE1A2 

l~E{úMA 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA • PIAUÍ 
CNPJ n•: 06.553.739/0001-07 

PORTARIA N• 203/2025, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INHUMA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais 

que lhes são conferidas pelo art. 65, VI e IX, da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO o pedido administrativo requerido pela servidora MARIA LUISA 

COSTA DE ALMONDES - CPF n• 993.451.963-15, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais, lotada na Escola Municipal Luis Pedro de Carvalho, órgão vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação do Município de lnhuma-PI. 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico deferindo o pedido supra, fundamentado no art. 

85, da Lei n• 633/2001 - Que dispõe sobre o Regime Juríd ico Único dos Servidores do 

M unicípio de lnhuma-PI; 

RESOLVE: 

CONCEDER licença sem vencimentos à servidora MARIA LUISA COSTA DE ALMONDES, 

pelo prazo de 02 (dois) anos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 01 

de outubro de 2025 e revoga as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de lnhuma-PI, 21 de outubro de 2025. 

ELBERT HOLANOA~•!o<modl<Jltolpor 
MOURA:353132693 tuorr~m 
2 /4 2625. l o.l l l l.61,:17 -4)'00' 

ELBERT HOLANDA MOURA 

Prefeito Municipal 

ld:09FED991ASEBDF35 

•
_,,,,r,•J:'4-v PREFEITURA MUNICIPAL DE JERUMENHA PIAUf 

Praça Santo Antônio, 470, Centro, Jcrumenha-PI - CEP: 64.830-000 

CNPJ n• 06.554,109/0001-57 

EXTRATO DE CONTRATO 

Nº do Contrato: 79 /2025 
Data da Assinatura: 01/10/2025 
Objeto: Locação de um imóvel ora locado 

exclusivamente para fim de Instalação e 
funcionamento do Conselho Tutelar de 
Jerumenha-Pi e tão somente para este fim 
devera pelo mesmo se utilizado. 

Valor Mês RS: R$ 1.500,00 

Contratado: ADELENE PEREIRA DE SOUSA 

Vi2ência 
CNPJ: 

03 MESES 

928.157.823-91 

JOSE INÁCI~RA DA SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal de Jerumenha 

ld:0471C3B02FC3E1Fl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JERU MENHA PIAUÍ 
Praça Santo António, 470, Centro, Jerume nha-PI - CEP: 64.830-000 

CNPJ nº 06.554.109/0001 -57 OãiNHi 
U-..llil. .... alll 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 072/2025, 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁL TICA EM VIAS PÚBLICAS DA ZONA URBANA DO 
MUNICIPIO DE JERUMENHA-PI E A EMPRESA TRATOR 
CENTER PECAS E SERVICOS LTDA, CNPJ nº. 
63.341.770/0001-18, REFERENTE A CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 001/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 021/2025. 

O MUNICIPIO DE JERUMENHA- PREFEITURA MUNICIPAL DE JERUMENHA-PI , com sede 
na Praga Santo Antônio 470 - Centro, na cidade de Jerumenha-PI , inscrita no CNPJ N° 
06.554.109/0001-57, representada neste ato pelo Sr. José Inácio Pereira da Silva Júnior, 
brasileiro, solteiro, portador do CPF nº 024. 850.783-43 , residente e domiciliado na Av. Euripedes 
de Aguiar, nº 140. Bairro Caixa d' Agua , Jerumenha-PI. Prefeito Municipal. denominado 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa TRATOR CENTER PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ nº. 63.341 .770/0001-18, com sede na Av. Gil Martins, nº 580. CEP: 64.019-630. São 
Pedro, Teresina - PI , aqui representada por seu Sócio Gerente o Sr. Thiago Salmito Freire, 
portador do CPF Nº 961 .358.673-34, tendo em vista o julgamento da CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 001 /2025 , PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021 /2025, firmam o presente 
termo aditivo conforme abaixo descrito: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto a alteração da CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E 
CRITÉRIO DE REAJUSTE DE PREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA· DA ALTERAÇÃO CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente termo aditivo tem finalidade de alteração do objeto do contrato nº 072/2025, sendo 
ao presente aditivado o valor de R$ 34.414,17 (trinta e quatro mil e quatrocentos e quatorze 
reais e dezessete centavos}, passando o contrato ao valor de R$ 700.007,35 (setecentos mil e 
sete reais e trinta e c inco centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
O presente Termo Aditivo de Contrato será publicado no Diário Oficia l dos 

Municípios, na forma de extrato, nos termos do artigo 125 da Lei 14. 133/2021 . 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 
Todas as demais cláusulas do contrato primitivo não alteradas expressamente 

pelo presente instrumento permanecem inalteradas e ficam ratificadas e em pleno vigor os 
demais Termos Ativos ao presente contrato. 

Jerumenha-PI , 21 de outubro de 2025. 
JOSE INACIO PEREIRA DA M~~óer.o.nwo <liQll"4po,JOSE 1NACIO 

SILVAJUNIOR:0248S078343 ~:~~~~~~~!~78"' 3 

JOSÉ INÁCIO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR 
PREFEITO MUN ICIPAL 
DOc:u~ n to H t inado d ig iU.1- lot 

Dil l.a: 2 1/ 10/20 25 12:.26:04-<1300 
v,i,riflque em hnps:/fvalidM .iti .cov.br 
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CNPJ nº. 63 .341 .770/0001 -1 8 

CONTRATADA 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

